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Atuação do TCU – Comitês e Confederações 
• Evolução dos recursos destinados ao COB e CPB – Lei Agnelo/Piva (2013 a 2016) – 

em milhões de reais. 
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• Fonte: Caixa Econômica Federal. 



Atuação do TCU – Comitês e Confederações 

• Auditoria para verificar a regularidade da aplicação de recursos 
provenientes da Lei 9.615/1998, alterada pela Lei 10.264/2001 
(Lei Agnelo/Piva) por parte de amostra das entidades 
componentes do Sistema Nacional do Desporto (SND) 



Entidades Auditadas 

  Comitê Paraolímpico Brasileiro 

Confederação Brasileira de Desportos para Deficientes Visuais 

Confederação Brasileira de Hipismo 

Confederação Brasileira de Basketball 

Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos 

Confederação Brasileira de Ciclismo 

Confederação Brasileira de Clubes 

Comitê Olímpico Brasileiro 

Confederação Brasileira de Judô 

Confederação Brasileira de Voleibol 

Confederação Brasileira de Ginástica 

Confederação Brasileira de Atletismo 

Confederação Brasileira de Rugby 



Auditoria CBDA – TC 023.882/2015-8 

 Questões de auditoria (exemplos) 
 

• A entidade movimenta os recursos da Lei 10.264/2001 (Agnelo/Piva) de 
acordo com os normativos vigentes e o instrumento de convênio?  

• Foi realizada prévia pesquisa de preços?  

• Houve a devida publicidade do certame nos meios e prazos adequados?  

• Há indícios de ocorrência de procedimentos fraudulentos com 
direcionamento da licitação ou de licitação montada?  

• Existe sobrepreço nos bens e serviços contratados e executados? 

• Os bens/serviços contratados foram efetivamente recebidos/prestados, 
de acordo com as especificações?  

• Foram apresentados documentos válidos para comprovação de 
despesas?  



Auditoria CBDA – TC 023.882/2015-8 

• Acórdão 3150/2016 – TCU – Plenário; 

• Multa ao presidente da confederação e ao diretor financeiro; 

• Razões:  

Despesas contingenciais em valores superiores ao permitido; 

Recibos despesas contingenciais sem identificação dos beneficiários 
e aprovação de gastos em produtos vedados; 

Ausência de conferência e acompanhamento dos contratos 
custeados com recursos federais, bem como ausência de pesquisa de 
preço. 



Auditoria CBDA – TC 023.882/2015-8 

• Outras irregularidades: 

• Indícios de direcionamento de licitação ou fraudes em processo 
licitatórios (transporte aéreo e hospedagem); 

 Mesma empresa venceu os quatro certames examinados na 
auditoria; 

 Apresentação de proposta de preço com indícios de que não havia 
sido lacradas, quando essa era uma exigência do edital.  

 Em um dos certames, 3 dos 4 signatários da ata do processo de 
seleção afirmaram não ter participado do certame; 

 Falta de comprovação de publicação de edital; 

De 42 procedimentos de contratação promovidos entre 2013 e 
2015, a mesma empresa de turismo ganho 37. 



Consolidação dos relatórios da auditorias  
(TC 023.922/2015-0) 

 

• Quadro consolidado dos achados de auditoria: 

• Endereçados à CBDA: 

–Requisitos que dificultam a alternância no exercício dos cargos de 
direção (5 de 13); 

–Pagamento de despesa vedadas (6 de 13); 

–Ausência de pesquisa de preços em processos de aquisição (7 de 13); 

–Falha na divulgação de instrumentos convocatórios processos de 
aquisições (5 de 13); 

– Indícios de direcionamento de nas contratações ( 8 de 13); 

–Aquisições antieconômicas (2 de 13); 

  

 

 

 



Perspectivas 

• Implementação das medidas corretivas e preventivas 
determinadas pelo Tribunal; 

• Incremento dos mecanismos e boas práticas de 
governança e gestão da CBDA, bem como das 
demais confederações e comitês olímpicos e 
paraolímpicos; 

• Acompanhamento da elaboração do Plano Nacional 
do Desporto e da Lei Geral do Esporte; 

• Implementação de uma real política pública de 
esportes no país. 

 



 

 

Muito obrigado! 
 

 

 

Tribunal de Contas da União 

Secretaria de Controle Externo da Educação, Cultura e Desporto 

(SecexEducação) 

 secexeduc@tcu.gov.br 

 (61) 3316-7352 

 

 


